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COMPROMISSO DE AQUISIGAO, SOB DEMANDA, DE DISPOSITIVO DE MEDIGAO DN 
20 E CAIXA PARA UNIDADE DE MEDIGAO DE AGUA, CELEBRADO ENTRE O 
SERVIGO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DO MUNICIPIO DE SOROCABA E A 
DOAL PLASTIC INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.....ccimummmamsummnmnsammsrmmnmsmsssssssssmsssssressens 

O SERVIGO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO do municipio de 
Sorocaba, com sede a Avenida Comendador Camilo Julio, 255 — 
Jardim Ibiti do Pago - Sorocaba/SP -~ CEP.: 18086-000, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n® 71.480.560/0001-39, neste ato representado 
pelo seu Diretor Geral, senhor TIAGO SUCKOW DA SILVA 
CAMARGO GUIMARAES, portador da Cédula de |dentidade RG 
n° I o CPF n° I oravante denominado 
simplesmente SAAE, e a DOAL PLASTIC INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA, com sede a Avenida Dirceu Dias Carneiro, n° 
151, Distrito Inddstrial Il, na cidade de Santa Barbara do 
Oeste/SP, CEP.: 13457-198, inscrita no CNPJ-MF sob o n° 
71.619.928/0001-05, representada neste ato, pela sua 
Coordenadora de Licitagées, senhora MICAELLA ARCHANJO 
MARTINS, portadora da Cédula de Identidade RG n{ - 
Me CPF n° I coravante designada DETENTORA, 
resolvem firmar o presente compromisso para REGISTRO DE 
PRECOS constantes no edital do Pregdo Eletronico n® 26/2023 - 
Processo Administrativo n® 481/2023 - SAAE, e as clausulas a 
seguir reciprocamente aceitas. 

PRIMEIRA - Objeto. 

1.1. A DETENTORA, em decorréncia da homologagao que lhe 
foi feita no Processo Administrativo n°® 481/2023 - SAAE, obriga-se a fornecer para o 
SAAE, dispositivo de medigdo DN 20 e caixa para unidade de medigdo de agua, 
destinado a Diretoria Operacional de Infraestrutura e Logistica, conforme a quantidade 
estimada, especificagdo, marca e prego apresentado: 

LOTE 03 - AMPLA CONCORRENCIA 

Valor Unit. | Valor Total 
Item |Qtde |Unid. Descrigdo Marca (R$) (R$) 

Dispositivos de Medigcédo DN 20 

EspecificagOes: Dispositivo de DOAL 

01 |9000 | p¢ [Medigdo DN 20 em Material |p) agTic | 2224 | 200.160,00 
Plastico Conforme Especificagdo 
Técnica de Projeto N. 003 — ETP 
003/SAAE. 
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1.2. Todas as obrigaçöes e responsabilidade da DETENTORA
para a execução do objeto estäo descritas no edital e seus e devem ser obedecidas
integralmente sob pena das sançöes estabelecidas.

1.3. As quantidades indicadas no subitem 1.1 da Cláusula
Primeira representam a estimativa de consumo para 12 (dozel meses, por tratar-se de
registro de preços, não há obrigação de aquisição total pelo SAAE.

1.4. A DETENTORA, incluída na Ata de Registro de Preços,
está obrigada a fornecer os materiais de acordo com a qualidade, características e marca
apresentadas na proposta, nas condiçöes estabelecidas no ato convocatório, respectivos
anexos e na própria Ata, sendo vedada qualquer substituição sem prévia concordância do
SAAE.

SEGUNDA -Prazo e condiçöes de execução do objeto.

2.1. A DETENTORA é obrigada a entregar e descarregar o
objeto no Centro Operacional do SAAE, situado na Avenida Comendador Camilo Júlio, no
255, Jardim lbiti do Paço, Sorocaba/SP, das 08h às 15h.

\

LOTE 04 - AMPLA CONCORNÊUCIN

Item Qtde Unid Descriçäo Marca Valor Unit.
(R$)

Valor Total
(R$)

01 9000 Pç

Caixas pala Unidade de
Medição de Agua
Especificaçöes: Caixa em
policarbonato para proteção de
unidade de mediçäo para ligação
de água, com tampa que permita
instalação de dispositivo de
mediçäo.
- Conforme Especificaçäo
Técnica de Projeto n.002.
- ETP OO2ISAAE
Nota:
01 - Diferente do que estabelece
a ETP 003/SAAE para
Dispositivo de Medição DN 20
esta administração dispensa o
fornecimento dos tubetes - ltem
02 da tabela 01.

DOAL
PLASTIC

72,60 653.400,00

Total Geral (R$) 853.560,00
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LOTE 04 - AMPLA CONCORRENCIA 

. . Valor Unit. | Valor Total Item |Qtde |Unid. Descrigao Marca (R$) (R$) 

Caixas para Unidade de 
Medicédo de Agua 
Especificagbes: Caixa em 
policarbonato para protecdo de 
unidade de medicéo para ligacéo 
de agua, com tampa que permita 
instalagdo de dispositivo de 
medi¢ao. 
- Conforme Especificagéo 

01 19000¢ PG Técnica de Projeto n.002. DOAL 280 B2FF0000 
- ETP 002/SAAE FLEASTIC 
Nota: 
01 — Diferente do que estabelece 
a ETP 003/SAAE para 
Dispositivo de Medicdo DN 20 
esta administracdo dispensa o 
fornecimento dos tubetes — Item 
02 da tabela 01. 

Total Geral (R$) | 853.560,00 

1.2, Todas as obrigagdes e responsabilidade da DETENTORA 
para a execugcdo do objeto estdo descritas no edital e seus e devem ser obedecidas 
integralmente sob pena das san¢des estabelecidas. 

1.3. As quantidades indicadas no subitem 1.1 da Clausula 
Primeira representam a estimativa de consumo para 12 (doze) meses, por tratar-se de 
registro de precos, ndo ha obrigacdo de aquisi¢do total pelo SAAE. 

1.4. A DETENTORA, incluida na Ata de Registro de Pregos, 
esta obrigada a fornecer os materiais de acordo com a qualidade, caracteristicas e marca 
apresentadas na proposta, nas condigdes estabelecidas no ato convocatério, respectivos 
anexos e ha prépria Ata, sendo vedada qualquer substituicdo sem prévia concordancia do 
SAAE. 

SEGUNDA - Prazo e condigoes de execugao do objeto. 

21. A DETENTORA ¢ obrigada a entregar e descarregar o 
objeto no Centro Operacional do SAAE, situado na Avenida Comendador Camilo Julio, n° 
255, Jardim Ibiti do Pago, Sorocaba/SP, das 08h as 15h. 
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2.2, O prazo maximo para entrega sera de 45 (quarenta e 
cinco) dias corridos, contados do recebimento do Pedido de Compras totalmente firmado. 

2.21. Correra por conta da DETENTORA todo e 
qualquer prejuizo causado ao objeto até 0 momento da entrega. 

i B B Os objetos serdo inspecionados de acordo com 
o estabelecido no item 4 do Termo de Referéncia — Anexo |l. 

2.2.3. Os objetos serdo considerados recebidos apoés 
a conferéncia e aprovagdo do fiscalizador do SAAE. Constatadas irregularidades nos 
objetos entregues, o SAAE, sem prejuizo das penalidades cabiveis, podera: 

2.2.3.1. Rejeita-los no todo ou em parte se 
nao corresponderem as especificagdes do edital e seus anexos, determinando suas 
adequagdes que deverdo ocorrer no prazo maximo de 15 (quinze) dias corridos, sendo de 
responsabilidade da DETENTORA todas as despesas e riscos relativos a substituigéo. 

2.3. Poderao ser tolerados atrasos, motivado por forga maior, 
caso fortuito ou interferéncias imprevistas que retardem o cumprimento contratual, desde 
que tais eventos sejam devidamente anotados e justificados no processo e acolhidos 
pela Administracdo, sob pena de aplicagdo das sangdes estabelecidas. 

2.4, Fiscalizagdo: O SAAE designard o senhor DONIZETE 
MORALES, Chefe do Setor de Materiais, Almoxarifado e Estratégia de Compras, CPF.. 
I --mail: donizetemorales@saaesorocaba.sp.gov.br para representa-lo 
na qualidade de fiscalizador do(a) ata de registro de precos/pedido de compras. O 
fiscalizador podera designar outros funciondrios para auxilid-lo no exercicio da fiscalizacéo. 

2.4.1. Se houver alteracdo do fiscalizador, o Setor fl 
responsavel devera comunicar o Setor de Licitagdes, que formalizara a alteracdo por A 
apostilamento. 

2.5. Representagdo da DETENTORA: Devera ser mantido a 
Sra. MICAELLA ARCHANJO MARTINS, Coordenadora de Licitagbes, CPF n° 
. --:qil: I como preposto e responséavel pela 
execugdo do objeto, que prestara toda a assisténcia necessaria, devendo comparecer ao 
SAAE sempre que determinado pela fiscalizagdo. 

2.5.1. Qualquer ocorréncia ou anormalidade, que venha 
interferir na execugdo do objeto, devera ser comunicada ao SAAE imediatamente. 

TERCEIRA — Recebimento do objeto. 

3.1. Recebimento  Provisério:  provisoriamente, pelo 
responsavel por seu recebimento (no verso da nota fiscal), para efeito de posterlor 
verificacdo da conformidade do objeto com a especificagéo. 
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3.2. Recebimento Definitivo: definitivamente, pelo
responsável por sua fiscalização, após a verificação da qualidade, quantidade o material e
consequente aceitação.

QUARTA - Reajuste de preços e pagamentos.

4.1. Os preços ofertados pela DETENTORA na presente Ata
de Registro de Preços, säo aqueles constantes de sua proposta final apresentada ao
Pregäo Efetrônico no 2612023 e da Cláusula Primeira do presente compromisso, de acordo
com a respectiva classificaçäo constante do mapa comparativo de preços dos autos do
procedimento licitatório, já embutidos todos os custos e despesas diretas e indiretas
relacionadas com o integral fornecimento do objeto desta ata, como impostos, taxas,
tributos, frete, seguro, embalagens, encargos trabalhistas e previdenciários e outros que
porventura possam ocorrer.

4.2. Os preços seräo fixos e irreajustáveis durante todo o
período de vigência da Ata de Registro de Preço.

4.3. A DETENTORA näo será ressarcida de quaisquer
despesas decorrentes de custos ou serviços não previstos na presente Ata de Registro de
Preços, independentemente da causa que tenha determinado a omissão.

4.4. Em cada fornecimento decorrente da presente Ata de
Registro de Preço, será observado quanto ao preço, às cláusulas e condiçöes constantes
do edital do Pregäo Eletrônico n" 2612023, bem como do presente compromisso.

4.5. Durante a vigência desta Ata, os preços registrados näo
poderäo ser superiores ao praticado no mercado, ficando a DETENTORA, em caso de
reduçäo do preço de mercado, ainda que em caráter temporário, obrigada a comunicar ao
fiscalizador ou ao órgão elaborador da Ata de Registro de Preços o novo preço, que
substituirá o preço entäo registrado.

4.6. lndependente de solicitação da DETENTORA, os preços
registrados constantes desta Ata de Registro de Preço poderäo ser revistos em decorrência
de eventual reduçäo daquele praticado no mercado, cabendo ao órgäo responsável
convocar a DETENTORA para estabelecer o novo valor.

. 4.7. Os preços registrados serão publicados no Diário Oficial
do Estado, trimestralmente.

4.8. O pagamento será efetuado pelo SAAE, conforme
estabelecido na Resolução no 0812015-SAAE, sendo:

4.8.1. Na sexta feira da primeira semana
subsequente à do ato de conferência e aprovaçäo da nota fiscal/fatura, concluído entre
segunda e terça feira;

\

{
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3.2, Recebimento Definitivo: definitivamente, pelo 
responsavel por sua fiscalizagao, apés a verificagdo da qualidade, quantidade o material e 
consequente aceitagio. 

QUARTA - Reajuste de pregos e pagamentos. 

4.1. Os precos ofertados pela DETENTORA na presente Ata 
de Registro de Precos, sdo aqueles constantes de sua proposta final apresentada ao 
Pregdo Eletrénico n°® 26/2023 e da Clausula Primeira do presente compromisso, de acordo 
com a respectiva classificagcdo constante do mapa comparativo de precos dos autos do 
procedimento licitatério, ja embutidos todos os custos e despesas diretas e indiretas 
relacionadas com o integral fornecimento do objeto desta ata, como impostos, taxas, 
tributos, frete, seguro, embalagens, encargos trabalhistas e previdencidrios e outros que 
porventura possam ocorrer. 

4.2, Os precos serdo fixos e irreajustaveis durante todo o 
periodo de vigéncia da Ata de Registro de Prego. 

4.3. A DETENTORA ndo sera ressarcida de quaisquer 
despesas decorrentes de custos ou servicos néo previstos na presente Ata de Registro de 
Precgos, independentemente da causa que tenha determinado a omisséo. 

4.4, Em cada fornecimento decorrente da presente Ata de 
Registro de Prego, sera observado quanto ao prego, as clausulas e condigdes constantes 
do edital do Pregéo Eletronico n° 26/2023, bem como do presente compromisso. 

4.5, Durante a vigéncia desta Ata, os pregos registrados nao 
poderdo ser superiores ao praticado no mercado, ficando a DETENTORA, em caso de 
reducéo do pregco de mercado, ainda que em carater temporario, obrigada a comunicar ao 
fiscalizador ou ao 6rgdo elaborador da Ata de Registro de Pregos o novo prego, que 
substituira o prego entéo registrado. 

4.6, Independente de solicitacdo da DETENTORA, os precos 
registrados constantes desta Ata de Registro de Prego poderdo ser revistos em decorréncia 
de eventual redugdo daquele praticado no mercado, cabendo ao érgdo responsavel 
convocar a DETENTORA para estabelecer o novo valor. 

. 4.7. Os pregos registrados serdo publicados no Diario Oficial 
do Estado, trimestraimente. 

4.8, O pagamento serj efetuado pelo SAAE, conforme 
estabelecido na Resolugdo n° 08/2015-SAAE, sendo: 

4.8.1. Na sexta feira da primeira semana 
subsequente a do ato de conferéncia e aprovagéo da nota fiscal/fatura, concluido entre 
segunda e terga feira; 
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4.8.2. Na sexta feira da segunda semana
subsequente à do ato de conferência e aprovação da nota fiscal/fatura, concluído entre
quarta e sexta feira;

4.9. A nota fiscal/fatura deverá ser conferida e aprovada pelo
Departamento/Setor responsável no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da
sua apresentação;

4.9.1. A nota fiscal/fatura, será assinada e datada
pelo(s) fiscal(is) e, na sua ausência, a liberaçäo poderá ser realizada pelo chefe da área
solicitante;

4.9.2. Se forem constatados erros no documento
fiscal, suspender-se-á o prazo de vencimento previsto, voltando o mesmo a ser contado, a
partir da apresentaçäo do documento corrigido.

4.10. O prazo de pagamento não será superior a 30 (trinta)
dias, contado a partir da data final do período de adimplemento de cada parcela.

4.10.1. Em caso de inobservância quanto ao critério de
pagamento, o SAAE suportará a incidência, sobre o valor da nota fiscal eletrônica, da
variaçäo do "fndice Geral de Preços de Mercado - IGPM", acumulado entre a data da
exigibilidade e a data de seu efetivo pagamento.

4.'10.2. A DETENTORA não poderá suspender o
cumprimento de suas obrigaçöes e deverá tolerar possíveis atrasos de pagamento, de
acordo com o artigo 78, inciso XV, da Lei Federal no 8.666/93.

4.11. A nota fiscal deverá ser encaminhada ao fiscalizador e
para o e-mail contratos@saaesorocaba.sp.gov.br.

QUINTA- Validade da Ata de Registro de Preço

5.1. O prazo de validade da presente Ata de Registro de
Preços será de 12 (dozel meses, não admitindo prorrogaçäo, a partir da data de sua
assinatura.

5.1.1 A Ata de Registro de Preços, durante sua
vigência, näo poderá ser utilizada por qualquer órgão da Administraçäo Pública que não
tenha participado do Pregão Eletrônico no 2612023.

5.1.2 A existência de preços registrados não obriga
o SAAE a firmar as contrataçöes que deles poderäo advir, ficando-lhe facultada a utilizaçäo
de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurada ao
beneficiário do registro de preços a preferência de contratação em igualdade de condições.

SEXTA- Cancelamento do Registro de Preços.

6.l.Asseguradosocontraditórioeaampla
DETENTORA poderá ter sua ATA de Registro de Preços cancelada, quando:
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4.8.2. Na sexta feira da segunda semana 
subsequente & do ato de conferéncia e aprovagéo da nota fiscal/fatura, concluido entre 
guarta e sexta feira; 

4.9. A nota fiscal/fatura devera ser conferida e aprovada pelo 
Departamento/Setor responsavel no prazo de 05 (cinco) dias tteis, contados da data da 
sua apresentacao; 

4.9.1. A nota fiscalffatura, sera assinada e datada 
pelo(s) fiscal(is) e, na sua auséncia, a liberagdo podera ser realizada pelo chefe da area 
solicitante; 

4.9.2, Se forem constatados erros no documento 
fiscal, suspender-se-a o prazo de vencimento previsto, voltando o0 mesmo a ser contado, a 
partir da apresentacao do documento corrigido. 

4.10. O prazo de pagamento ndo sera superior a 30 (trinta) 
dias, contado a partir da data final do periodo de adimplemento de cada parcela. 

4.10.1. Em caso de inobservancia quanto ao critério de 
pagamento, o SAAE suportara a incidéncia, sobre o valor da nota fiscal eletronica, da 
variagdo do “Indice Geral de Precos de Mercado - IGPM", acumulado entre a data da 
exigibilidade e a data de seu efetivo pagamento. 

410.2. A DETENTORA ndo poderad suspender o 
cumprimento de suas obrigagdes e devera tolerar possiveis atrasos de pagamento, de 
acordo com o artigo 78, inciso XV, da Lei Federal n° 8.666/93. 

411, A nota fiscal devera ser encaminhada ao fiscalizador e 
para o e-mail contratos@saaesorocaba.sp.gov.br. 

QUINTA - Validade da Ata de Registro de Preco 

5.1. O prazo de validade da presente Ata de Registro de 
Precos sera de 12 (doze) meses, ndo admitindo prorrogagdo, a partir da data de sua 
assinatura. 

5.1.1 A Ata de Registro de Pregos, durante sua 
vigéncia, ndo podera ser utilizada por qualquer érgdo da Administracdo Publica que nao 
tenha participado do Pregao Eletrénico n° 26/2023. 

56.1.2 A existéncia de precos registrados ndo obriga 
o SAAE a firmar as contratagfes que deles poderdo advir, ficando-lhe facultada a utilizagédo 
de outros meios, respeitada a legislacdo relativa as licitagbes, sendo assegurada ao 
beneficiario do registro de pregos a preferéncia de contratagdo em igualdade de condigdes. 

SEXTA - Cancelamento do Registro de Pregos. 

6.1. Assegurados o contraditério e a ampla defesa, a 
DETENTORA podera ter sua ATA de Registro de Pregos cancelada, quando: I)( 

. 0 
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6.1.1. Descumprir as condiçöes da Ata de Registro
de Preços;

6.1.2. Deixar de aceitar o Pedido de Compra, se o
SAAE näo aceitar sua justificativa;

6.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, se
este se tornar superior ao de mercado;

6.1.4. Der causa ao cancelamento unilateral da Ata
de Registro de Preços;

6.1.5. Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecuçäo
total ou parcial da Ata de Registro de Preços;

6.1.6. Houver razöes de interesse público,
devidamente motivado e justificado pelo SAAE;

6.1.7. Ficar constatado que a DETENTORA perdeu
qualquer das condiçöes de habilitaçäo e qualificação exigidas nesta licitaçäo.

6.2. O SAAE comunicará o cancelamento dos preços
registrados, nos casos aqui previstos, por correspondência, juntando-se comprovante aos
autos.

6.3. Sendo ignorado, incerto ou inacessível o endereço da
DETENTORA, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Estado de São
Paulo, por 02 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelados os preços
registrados a partir da data da última publicaçäo.

6.4. Em caso de cancelamento, a DETENTORA reconhece
integralmente os direitos do SAAE, sem prejuízo de indenização por perdas e danos que o
cancelamento possa acarretar.

SÉTIMA - Sançöes por inadimplemento.

7.'1. Pelo inadimplemento de qualquer cláusula ou simples
condiçäo do edital e/ou do presente compromisso ou pelo descumprimento parcial ou total
do mesmo, as pades ficaråo sujeitas às sançöes e consequências legais previstas no art.
86, 87 e 88 da Lei Federal no 8.666/93, em especial:

7.1.1. Adveftência, a critério do SAAE, nos casos de
descumprimento das condiçöes de execuçäo pela DETENTORA, quando näo couber
as sançöes pecuniárias.

7.',.2. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor
total da proposta, no caso da recusa injustificada da DETENTORA em assinar o pedido
de compras, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido no
subitem 10.1 do edital;

or"r$ Irl
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7.1.3. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor
total da proposta, caso a DETENTORA não a mantenha, sem prejuízo das demais
sançöes estabelecidas,

7.1.4. O não cumprimento dos prazos
estabelecidos para a execuçäo do compromisso conforme estabelecido no edital e seus
anexos, acarretará à DETENTORA a multa de 1% (um por cento) sobre o valor total do(s)
item(ns) em desconformidade, por dia de atraso, até o limite de 1Q% (dez por cento), ao fim
dos quais, se a execuçäo näo estiver regularizada, o pedido de compras/ata de registro de
preço poderá, a critério do SAAE, ser cancelado/rescindido;

7.1.5. Multa de 1% (um por cento) do valor total da
ata de registro de preço, por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), pelo
descumprimento a qualquer cláusula;

7.',.6. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor
total da ata de registro de preço, em caso de cancelamento por inadimplência da
DETENTORA.

7.1.7. A licitante que, convocada dentro do prazo de
validade da sua proposta, näo celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar
documentaçäo falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu
objeto, näo mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execuçäo do contrato, compodar-se
de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará IMPEDIDA DE LICITAR E CONTRATAR
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios
e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que
se refere o inciso XIV do arl.4 da Lei Federal 10.520102, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominaçöes legais
(Art.7o, Lei Federal 10.520102).

7.'1.7.1. A interpretação do subitem 7.1.7
respeita a súmula 51 do TCE/SP.

7.2. A aplicaçäo de qualquer penalidade prevista no presente
instrumento não exclui a possibilidade de aplicaçäo das demais, bem como das
penalidades previstas na Lei Federal no 8.666/93.

7.3. Os casos de cancelamento, se eventualmente ocorrer,
será formalmente motivado nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla
defesa.

OITAVA - Recurso financeiro.

8.1. A despesa decorrente do presente compromisso será
atendida através das dotações orçamentárias alocadas ao SAAE, apontando-se para esse
fim, no corrente exercício financeiro, conforme rubrica orçamentária no 23.03.00 3.3.90.30
17 512 5005 2165 04.

NONA - valor total da ATA de Registro de Preços.

tl
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7.1.3. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor 
total da proposta, caso a DETENTORA né&o a mantenha, sem prejuizo das demais 
sangdes estabelecidas. 

7.1.4. O ndo cumprimento dos prazos 
estabelecidos para a execugdo do compromisso conforme estabelecido no edital e seus 
anexos, acarretara a DETENTORA a multa de 1% (um por cento) sobre o valor total do(s) 

item(ns) em desconformidade, por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), ao fim 
dos quais, se a execugéo ndo estiver regularizada, o pedido de compras/ata de registro de 
preco podera, a critério do SAAE, ser cancelado/rescindido; 

7.1.5. Multa de 1% (um por cento) do valor total da 
ata de registro de prego, por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), pelo 
descumprimento a qualquer clausula; 

7.1.6. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor 
total da ata de registro de preco, em caso de cancelamento por inadimpléncia da 
DETENTORA. 

7.1.7. A licitante que, convocada dentro do prazo de 
validade da sua proposta, ndo celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documentacéo falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execucéo de seu 
objeto, n&o mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execugéo do contrato, comportar-se 
de modo inidéneo ou cometer fraude fiscal, ficara IMPEDIDA DE LICITAR E CONTRATAR 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com a Unido, Estados, Distrito Federal ou Municipios 
e, sera descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que 
se refere o inciso XIV do art. 4 da Lei Federal 10.520/02, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
sem prejuizo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominagdes legais 
(Art.7°, Lei Federal 10.520/02). 

7.1.7.1. A interpretagdo do subitem 7.1.7 
respeita a simula 51 do TCE/SP. 

7.2 A aplicagéo de qualquer penalidade prevista no presente 
instrumento nédo exclui a possibilidade de aplicagdo das demais, bem como das 
penalidades previstas na Lei Federal n® 8.666/93. 

7.3. Os casos de cancelamento, se eventualmente ocorrer, 
sera formalmente motivado nos autos do processo, assegurados o contraditério e a ampla 
defesa. 

OITAVA - Recurso financeiro. 

8.1. A despesa decorrente do presente compromisso sera 
atendida através das dota¢des orgamentarias alocadas ao SAAE, apontando-se para esse 
fim, no corrente exercicio financeiro, conforme rubrica orgcamentaria n° 23.03.00 3.3.90.30 
17 512 5005 2165 04. 

NONA - valor total da ATA de Registro de Pregos. 
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Frefeltura de
SOROGABA

Serviço Autônomo
de Agua e Esgoto

ATA No !ÿlsllzozs

9.1. O valor total da presente ATA de Registro de Preços,
mediante expectativa total de consumo, importa em R$ 853.560 (oitocentos e cinquenta e
três mil quinhentos e sessenta reais).

DÉCIMA- Vinculaçäo ao edital do Pregão Eletrônico
no 2612023.

10.1. O cumprimento da presente Ata de Registro de Preços
está vinculado aos termos do edital do Pregäo Eletrônico no 2612023, seus anexos e à
proposta da DETENTORA apresentada ao Processo Administrativo no 48112023 - SAAE.

10.2. Fica a DETENTORA obrigada a manter durante a
vigência desta Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitaçäo e de
qualificaçäo exigidas por ocasião do processo licitatório, devendo apresentar os
documentos habilitatórios sempre que solicitados.

DÉCIMA PRIMEIRA - legislaçäo apticável.

'11.1. A presente Ata de Registro de Preços será regida pelas
disposiçöes da Lei Federal no 10.52012002 e subsidiariamente na Lei Federal no 8.666/93 e
posteriores alterações, Decreto Municipal no 14.576 de 05/09i2005, Decreto Municipal no
18.475, de 03/08/2010, Lei Complementar no 123 de I 06, alterada pela Lei
Complementar no 147 de 07lOBl2014, o Código Civil e de Defesa do Consumidor,
sendo que as partes elegem o Foro de Sorocaba/SP dirimir qualquer questäo relativa
ao Registro de Preços, renúncia de qualquer por mais privilegiado que seja,

1 2. estar justo e contratado, assinam a presente
Ata de Registro de igual teor e forma e na presença de 02
(duas) testemunhas que a o e ram, para fins e efeitos legais

S de 2023"1ÿ*

Tiago Suckow da Silva Ca - Diretor Geral

LT
Micaella Archanjo Martins - Coordenadora de Licitaçöes

Testemun

02.

SAAESomcaba

Donizete Morales - Fiscalizador

DLC/SL t3
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9.1. O valor total da presente ATA de Registro de Precos, 
mediante expectativa total de consumo, importa em R$ 853.560 (oitocentos e cinquenta e 
trés mil quinhentos e sessenta reais). 

DECIMA- Vinculagdo ao edital do Pregido Eletrénico 
n°® 26/2023. 

10.1. O cumprimento da presente Ata de Registro de Pregos 
esta vinculado aos termos do edital do Pregdo Eletrénico n° 26/2023, seus anexos € & 
proposta da DETENTORA apresentada ao Processo Administrativo n® 481/2023 - SAAE. 

10.2. Fica a DETENTORA obrigada a manter durante a 
vigéncia desta Ata de Registro de Pregos, todas as condigbes de habilitagdo e de 
qualificagdo exigidas por ocasido do processo licitatério, devendo apresentar os 
documentos habilitatérios sempre que solicitados. 

DECIMA PRIMEIRA - legislacio aplicavel. 

11.1. A presente Ata de Registro de Precos sera regida pelas 
disposicdes da Lei Federal n® 10.520/2002 e subsidiariamente na Lei Federal n° 8.666/93 e 
posteriores alteracdes, Decreto Municipal n® 14.576 de 05/09/2005, Decreto Municipal n° 
18.475, de 03/08/2010, Lei Complementar n°® 123 de 14/12/2006, alterada pela Lei 
Complementar n° 147 de 07/08/2014, o Cédigo Civil e Cédigo de Defesa do Consumidor, 
sendo que as partes elegem o Foro de Sorocaba/SP para dirimir qualquer questéo relativa 
ao Registro de Pregos, coln rentncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Enpor estar as i justo e contratado, assinam a presente 
Ata de Registro de Pregos\em 02 ias”“de igual teor e forma e na presenga de 02 
(duas) testemunhas que a tudo vir istiram, para fins e efeitos legais. 

Qg de 2023, 

SERVICO AUTONOMO DE 
Tiago Suckow da Silva Ca 

SERVICO AUTONOMO DE AGUAEE TO DE SOROCABA 
Donizete Morales - Fiscalizador 

el O 
DOAL PLASTIC INDUSTflIA E COMERCIO LTDA 
Micaella Archanjo Martins - Coordenadora de Licitagdes 

Testemunhas: 

01. m&gma Franie 02. ' lllkld {4@/ 

SAAESbmcaba 
B czj.uz«r\. n.znt.wuwtn 

W‘\ SOROCARA 
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) r’? Prefeitura de Servigo Auténomo 

fiaw;'s SOROCABA de Agua e Esgoto . 

DECLARAGAO 

1. Identificagdo do Dirigente: 

Nome: Micaella Archanjo Martins crPF: I 

Cargo: Coordenadora de Licitages 

Empresa: Doal Plastic Industria e Comércio LTDA 

Telefone: (19) 3464-1111 E-mail: vendas@doalplastic.com.br 

2. Declaragdo: 

DECLARO ter conhecimento das vedagdes constantes no artigo 73-A, da Lei Organica do 
Municipio, e no artigo 1° da Lei Municipal n°® 10.128, de 30 de Maio de 2012, regulamentada 
pelo Decreto Municipal 20.786 de 25 de setembro de 2013 e alterado pelo Decreto Municipal n° 
20.903 de 11 de dezembro de 2013, onde estabelecem as hipoteses impeditivas de 
contratacao, e que: 

‘ftpnéo incorro em nenhuma das hipéteses de inelegibilidade previstas no referido artigo. 

{ )incorro nas hipoteses de inelegibilidade previstas no referido artigo. 

() tenho duvidas se incorro ou néo na(s) hipétese(s) de inelegibilidade prevista(s) no(s) 
inciso(s) do referido artigo e, por essa razao, apresento os documentos, certidoes e 
informagbes complementares que entendo necessarios a verificagdo das hipoteses de 
inelegibilidade. 

DECLARO, ainda, sob as penas da lei, em especial aquelas previstas na Lei Federal n® 7.115, 

de 29 de Agosto de 1983, e no artigo 299 do Cddigo Penal (Falsidade Ideoldgica), que as 
informagdes aqui prestadas séo verdadeiras. 

Sorocaba, 04 de &%@ de 2023. 

M/flé’"‘//b % 
DOAL PLASTIC INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
Micaella Archanjo Martins — Coordenadora de Licitagtes 
RG n°* 
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Prefeitura de
SOROGABA

Serviço Autônomo
de Agua e Esgoto

TERMo oe clÊt¡cn E DE NonFlceçÃo
ßeoeçao DADA aELA nesoruçÃo No 11/2021)

CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de Sorocaba.

GONTRATADO: Doal Plastic lndústria e Comércio LTDA.

ATA DE REG|STRO DE PREçOS N'(DE ORTGEM): ¡ý IS|_IZOZS

OBJETO: Aquisiçäo, sob demanda, de dispositivo de mediçäo DN 20 e caixa para unidade de
mediçäo de água.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

b)

ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua
execução contratual, estaräo sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas
do Estado de Såo Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestaçöes
de interesse, Despachos e Decisöes, mediante regular cadastramento no Sistema de
Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resoluçäo no 01/2011 do
TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisöes que
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do
Estado de Säo Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar no 70g,
de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos
processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) as informaçöes pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estäo
cadastradas no módulo eletrônico do "Cadastro Corporatívo TCESP - Cad'ICESP",
nos termos previstos no Artigo 20 das lnstruçöes no 0112020, conforme
"Declaraçåo(öes) de Atualizaçäo Cadastral" anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente
publicaçäo;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que maiscouber.

Sorocaba, e\ de Cl1N¡¡g de2023

a)

\
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TERMO DE CIENCIA E DE NOTIFICAGAO 
(REDACAO DADA PELA RESOLUGAO N° 11/2021) 

CONTRATANTE: Servigo Auténomo de Agua e Esgoto de Sorocaba. 

CONTRATADO: Doal Plastic Industria e Comércio LTDA. 

ATA DE REGISTRO DE PREGCOS N° (DE ORIGEM): )‘f /SL/2023 

OBJETO: Aquisicéo, sob demanda, de dispositivo de medigédo DN 20 e caixa para unidade de 
medicdo de agua. 

Pelo presente TERMO, nés, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) 

d) 

e) 

ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 
execugéo contratual, estardo sujeitos a andlise e julgamento pelo Tribunal de Contas 
do Estado de S&o Paulo, cujo trdmite processual ocorrera pelo sistema eletrénico; 

poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cépias das manifestagdes 
de interesse, Despachos e Decisdes, mediante regular cadastramento no Sistema de 
Processo Eletrénico, em consonancia com o estabelecido na Resolugéo n° 01/2011 do 
TCESP; 

além de disponiveis no processo eletronico, todos os Despachos e Decisdes que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serdo publicados no Diario 

Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do 
Estado de Sao Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709, 

de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de entdo, a contagem dos prazos 
processuais, conforme regras do Cédigo de Processo Civil; 

as informagdes pessoais dos responsaveis pela contratante e interessados estdo 
cadastradas no moédulo eletrénico do “Cadastro Corporativo TCESP — CadTCESP”, 

nos termos previstos no Artigo 2° das Instrugbes n° 01/2020, conforme 
“Declaragao(6es) de Atualizagdo Cadastral” anexa (s); 

é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) 

b) 

acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicacao; 

Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Sorocaba, Q(l de C.,Q@mg de 2023 

e Redigido por Erica de O, M. E. Franco - Aux. Adm, efi_ PA 481/2023 DLC/SL 
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Servigo Auténomo 
de Agua e Esgoto 

OMOLOGACAO DO CERTAME OU RATIFICACAO DA 
DE LICITACAO: 

Pelo CONTRATANTE: 

Nome: Tiago Suckow da 
Cargo: Diretor Geral 
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fi} Prefeitura de Servigo Auténomo 
-y SOROCABA de Agua e Esgoto 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome: Donizete Morales 
Cargo: Fiscalizador 
CPF: 

DEMAIS RESPONSAVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: 

\ Nome: Calixto Junior Antonucc: e Silva 
Cargo: Diretor Administrativo e Financeiro 
cPF: I 

IYRYR AN 
Nome: Laura Fascetti Almeida Ferreira de Paula 

Cargo Chefe do Departamento de Licitagées e Compras 

/W/ 
Nome: Pristila Goncalves de Toledo Pedroso Leite 
Cargo Controlador Interno 
crr: I 

Name Tatiana Matucci Casagrande 
Cargo| Respon | pelo atendimento Tribunal de Contas TCE/SP 
CPF: 

Redigido por Erica de O. M. E, Franco — Aux. Adm. f& PA 481/2023 DLC/SL u 
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}}? Prefeitura de sen{igo Autdnomo 

=1 SOROCABA de Agua e Esgoto 

DECLARAGAO DE DOCUMENTOS A DISPOSIGAO DO TCE-SP 

CONTRATANTE: Servico Auténomo de Agua e Esgoto de Sorocaba. 

CNPJ N°: 71.480.560/0001-39, 

CONTRATADA: Doal Plastic Industria e Comércio LTDA. 

CNPJ N°: 71.619.928/0001-05. 

ATA DE REGISTRO DE PREGOS N° (DE ORIGEM): n° .\ f /SLC/2023. 

DATA DA ASSINATURA: (4 /&3 /2023 

VIGENCIA: 12 (doze) meses. 

OBJETO: Aquisi¢do, sob demanda, de dispositivo de medigdo DN 20 e caixa para unidade 
de medi¢cdo de agua. 

VALOR (R$): 853.560 (oitocentos e cinquenta e trés mil quinhentos e sessenta reais). 

Declaro, na qualidade de responsavel pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que 
os demais docurpentos originais, atinentes a correspondente licitagcdo, encontram-se no 
respectivo processo administrativo arquivado na origem a disposigéo do Tribunal de Contas do 
Estado de Sao Paglo, e serdo remetidos quando requisitados. 

Sorocaba, Ozi d " de 2023. 

g V 
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ANEXO Il 

TERMO DE REFERENCIA 

OBJETO 

Registro de Preco para aquisi¢ao, sob demanda, de Dispositivo de Medigéo DN 20 e 

Caixa para Unidade de Medicéo de Agua, para atendimento a area Operacional de 

Agua do Servico Auténomo de Agua e Esgoto de Sorocaba, conforme especificacdes, 
guantidades estimadas e exigéncias estabelecidas neste Termo de Referéncia. 

Ref. S.C. 011/2023. 

QUANTIDADE 

2.2 LOTE 01 — EXCLUSIVO ME/EPP 

3.000 Dispositivos de Medi¢cao DN 20. 

23 LOTE 02 — EXCLUSIVO ME/EPP 

3.000 Caixas para Unidade de Medicao de Agua. 

24 LOTE 03 — AMPLA CONCORRENCIA 

9.000 Dispositivos de Medi¢cao DN 20. 

25 LOTE 04 — AMPLA CONCORRENCIA 

9.000 Caixas para Unidade de Medicao de Agua. 

ESPECIFICAGOES 

a) Dispositivo de Medicdo DN 20 em Material Plastico Conforme Especificacao 
Técnica de Projeto N. 003 — ETP 003/SAAE. 

b) Caixa em policarbonato para protecdo de unidade de medicdo para ligacao de 

agua, com tampa que permita instalacdo de dispositivo de medicéo. 

- Conforme Especificacdo Técnica de Projeto n.002. 

- ETP 002/SAAE. 

Nota: 

Redigido por Laura Fascetti Aimeida Ferreira de Paula — Chefe DLC PA 481/2023 DLC/SL 
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01 — Diferente do que estabelece a ETP 003/SAAE para Dispositivo de Medicao 
DN 20 esta administracdo dispensa o fornecimento dos tubetes — Item 02 da 
tabela 01. 

Tabela 1 — Conjuntos que constituem o dispositivo 

Conjuntos Componentes dos conjuntos 

1 — Conexao de 

a — Dois adaptadores para tubo de polietileno e um 
cap. 

b — Registro para bloqueio e desbloqueio. 

complemento 

entrada 

¢ — Uniao rosqueada, com porca solta, para conexao 

ao tubete complemento ou hidrémetro. 

. d — Conexao com extremidades rosqueadas, existente 
2* — Tubete 

entre a conexao de entrada e o hidrémetro (utilizado 

apenas para hidrébmetro de 1,5m%h). 

3 — Conexodes de 

saida 

e — Unido rosqueada para conectar o conjunto a saida 
do hidrémetro. 

f — Registro para uso do cliente. 

g — Dispositivo antifraude. 

h — Saida com bolsa, rosca fémea, para conexao ao 

tubo de PVC %, do ramal interno do imével. 

4 — Dispositivos de 

fixacdo do dispositivo 
de medicao 

i — Abracadeiras. 

j — Parafusos de fixagao. 

*Item 2 dispensado do fornecimento 

Figura 1 — Desenho esquematico de um dispositivo de medicao 

Redigido por Laura Fascetti Aimeida Ferreira de Paula — Chefe DLC PA 481/2023 DLC/SL 
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INSPECAO TECNICA 

Conforme Instrucédo elaborada pela CMM (em anexo). 

PRAZO DE ENTREGA 

Os materiais deverdao ser entregues em até 45 (quarenta e cinco) dias corridos 

apés o recebimento do pedido de compras. 

O material devera ser entregue de acordo com as necessidades do SAAE, durante o 

periodo de 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura da Ata de 

Registro de Precos. 

O(s) material(s) sera(ao) considerado(s) recebido(s) apds a conferéncia e aprovacao 

pelo almoxarifado. Constatadas irregularidades no objeto, o SAAE, sem prejuizo das 
penalidades cabiveis, podera rejeita-lo no todo ou em parte se nao corresponder a(s) 

especificacdo(6es) do Termo de Referéncia, determinando sua substituicdo, bem 

como, determinando sua complementacao se houver diferenca de quantidade, o que, 

em ambas hipoteses, deverdo ocorrer no prazo maximo de 15 (quinze) dias 

Redigido por Laura Fascetti Aimeida Ferreira de Paula — Chefe DLC PA 481/2023 DLC/SL 
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10. 

corridos, sendo de sua responsabilidade todas as despesas e riscos relativos a 

substituicdo e/ou a complementacgao. 

Sera de responsabilidade exclusiva da licitante, toda mao-de-obra empregada e seus 

decorrentes custos trabalhistas, bem ainda, os custos relacionados ao carregamento, 
transporte das mercadorias do local de partida até o local de destino (Centro 

Operacional do SAAE Sorocaba), entrega e descarregamento do material e 
equipamentos empregados. 

GARANTIA 

De acordo com as normas de fabricagao. 

CRITERIO DE JULGAMENTO 

Menor preco por lote. 

LOCAL DA ENTREGA 

Av. Comendador Camilo Julio, 255 — Ibiti do Paco. 

SAAE Unidade Centro Operacional — Setor de Materiais e Almoxarifado 

Sorocaba SP 

Horario das 08h00 as 15h00 

UNIDADE FISCALIZADORA 

Setor de Materiais e Almoxarifado. 

QUALIFICAGAO TECNICA 

Atestado(s) em nome da licitante, fornecido(s) por pessoa(s) juridica(s) de direito 

publico ou privado, comprovando o fornecimento de produto, equivalente ou superior 

a 30% (trinta por cento), similar e compativel com o objeto desta licitacdo, devendo 
constar quantidade, prazos de fornecimento e Especificacdo do mesmo (Sumula 24 
do TCESP e art. 30 da Lei Federal n° 8.666/93). 

O(s) atestado(s) que nao esteja(m) em nome da licitante somente sera(do) aceito(s) 

nos casos de cisao, fusdo e incorporagcédo da pessoa juridica, bem como na hipotese 
da constituicdo de subsidiaria integral nos termos dos arts 251 e 252 da Lei 6.404/76 
e do Inc. Il do art. 50 da Lei 11.101/05, em que esteja comprovada, inequivoca e 

documentalmente, a transparéncia definitiva, para si, do acervo técnico. 
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E permitido o somatério de atestados que comprovem o percentual acima 

estabelecido. 

O(s) atestado(s) devera(do) ser apresentado(s) em papel timbrado, no original ou 

cépia reprografica autenticada, assinado(s) por autoridade ou representante de quem 

o(s) expediu, com a devida identificacao. 

Sorocaba, 23 de janeiro de 2023. 

DONIZETE MORALES 

Chefe do Setor de Materiais e Almoxarifado 

FABIO FERRO OLIVEIRA 
Diretor Operacional de Infraestrutura e Logistica 
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Santa Bárbara do Oeste, 06 de junho de 2023 DP- 2023 

 
Ao 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba. 
 
At.:Pregoeira INGRID MACHADO DE CAMARGO FARA 
REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2023 - PROCESSO Nº 481/2023 EDITAL Nº 38/2023– SAAE 
OBJETO: PREGÃO ELETRÔNICO, PARA REGISTRO DE PREÇO, DESTINADO À AQUISI-
ÇÃO,SOB DEMANDA, DE DISPOSITIVO DE MEDIÇÃO DN 20 E CAIXA PARA UNIDADE DE ME-
DIÇÃO DE ÁGUA, PELO TIPO MENOR PREÇO, CONFORME PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
481/2023 – SAAE 
 
Nome da Empresa 

Doal Plastic Indústria e Comercio Ltda 

CNPJ Inscrição Estadual Inscrição Municipal 

71.619.928/0001-05 606.194.104.115 23987 

Endereço Telefone 

Avenida Dirceu Dias Carneiro, 151- Distrito Industrial II (19) 3464-1111 

Cidade UF CEP 

Santa Bárbara do Oeste SP 13457-198 

E-mails para contato 

Licitacao01@doalplastic.com.br vendas@doalplastic.com.br 

DADOS PARA CRÉDITO EM CONTA 

Banco Agência Conta Corrente 

Banco do Brasil 6624-9 129262-5 

 

PROPOSTA DE PREÇOS 
 
 
Oferecemos a esse Órgão os preços a seguir indicados, objetivando a aquisição, sob demanda, de 
dispositivo de medição DN 20 e caixa para unidade de medição de água, de acordo com o disposto 
no edital do certame supra e ordenamentos legais cabíveis: 
 
 

 
 

O VALOR OFERTADO POR ESTA EMPRESA É DE R$ 200.160,00 (duzentos mil e cento e sessen-
ta reais). 

 

 

 

 

LOTE 03 – AMPLA CONCORRÊNCIA 

Item Qtde. Un Especificação do Objeto Marca Valor 
unit. (R$) 

Valor total 
(R$) 

01 9000 PÇ 

Dispositivos de Medição DN 20  
Especificações: Dispositivo de Medição DN 20 
em Material Plástico Conforme Especificação 
Técnica de Projeto N. 003 – ETP 003/SAAE 

Doal 
Plastic R$22,24 R$200.160,00 



DoalPlastic 
CONEXOES PARA SANEAMENTO 

Declaramos que o ofertado atende todas as especificacoes exigidas no edital e seus anexos. 

Os precos apresentados contemplam todos os custos e despesas diretas e indiretas relacionadas 
com a integral execugao do objeto, como impostos, taxas, tributos, seguro, encargos trabalhistas e 
previdenciarios e outros que porventura possam ocorrer. 

Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Atenciosamente, 
MICAELLA Digitally signed by 

MICAELLA 

ARCHANJO  ARcHANIO 
MARTINS: EE 

MARTINS:IE == 
— Date: 2023.06.06 

10:42:36 -03'00" 

Micaella Archanjo Martins 
Coordenadora de Licitagoes 
RG: I 
CPF: I 
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Santa Bárbara do Oeste, 28 de junho de 2023 DP- 2023 

 
Ao 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba. 
 
At.:Pregoeira INGRID MACHADO DE CAMARGO FARA 
REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2023 - PROCESSO Nº 481/2023 EDITAL Nº 38/2023– SAAE 
OBJETO: PREGÃO ELETRÔNICO, PARA REGISTRO DE PREÇO, DESTINADO À AQUISI-
ÇÃO,SOB DEMANDA, DE DISPOSITIVO DE MEDIÇÃO DN 20 E CAIXA PARA UNIDADE DE MEDI-
ÇÃO DE ÁGUA, PELO TIPO MENOR PREÇO, CONFORME PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
481/2023 – SAAE 
 

Nome da Empresa 

Doal Plastic Indústria e Comercio Ltda 

CNPJ Inscrição Estadual Inscrição Municipal 

71.619.928/0001-05 606.194.104.115 23987 

Endereço Telefone 

Avenida Dirceu Dias Carneiro, 151- Distrito Industrial II (19) 3464-1111 

Cidade UF CEP 

Santa Bárbara do Oeste SP 13457-198 

E-mails para contato 

Licitacao01@doalplastic.com.br vendas@doalplastic.com.br 

DADOS PARA CRÉDITO EM CONTA 

Banco Agência Conta Corrente 

Banco do Brasil 6624-9 129262-5 

 

PROPOSTA DE PREÇOS 
 
Oferecemos a esse Órgão os preços a seguir indicados, objetivando a aquisição, sob demanda, de 
dispositivo de medição DN 20 e caixa para unidade de medição de água, de acordo com o disposto 
no edital do certame supra e ordenamentos legais cabíveis: 
 

 
 

 

LOTE 04 – AMPLA CONCORRÊNCIA 

Item Qtde. Un Especificação do Objeto Marca Valor 
unit. (R$) 

Valor total 
(R$) 

01 9000 PÇ 

Caixas para Unidade de Medição de Água 
Especificações: • Caixa em policarbonato para 
proteção de unidade de medição para ligação de 
água, com tampa que permita instalação de dis-
positivo de medição. 
- Conforme Especificação Técnica de Projeto 
n.002. 
- ETP 002/SAAE 
Nota: 
01 – Diferente do que estabelece a ETP 
003/SAAE para Dispositivo de Medição DN 20 
esta administração dispensa o fornecimento dos  
tubetes – Item 02 da tabela 01. 

Doal 
Plastic R$72,60 R$653.400,00 



DoalPlastic 
CONEXOES PARA SANEAMENTO 

O VALOR OFERTADO POR ESTA EMPRESA E DE R$ 653.400,00 (seiscentos e cinquenta e trés mil 
e quatrocentos reais). 

Declaramos que o ofertado atende todas as especificacoes exigidas no edital e seus anexos. 

Os precos apresentados contemplam todos os custos e despesas diretas e indiretas relacionadas com 
a integral execugao do objeto, como impostos, taxas, tributos, seguro, encargos trabalhistas e previ- 
denciarios e outros que porventura possam ocorrer. 

Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Atenciosamente, 

MlCAELLA Digitally signed by 

ARCHANJO e M 
MARTINS:m 1l 

Date: 2023.06.28 

. 00515 0300 

Micaella Archanjo Martins 
Coordenadora de Licitagoes 
RG: I 
CPF: I 

MATRIZ - Avenida Dirceu Dias Carneiro, n® 151, Distrito Industrial Il, CEP 13.457-198, Santa Barbara do Oeste, SP - PABX (19) 3464-111- www.doalplastic.com.br 
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DoalPlastic 
CONEXOES PARA SANEAMENTO 

DADOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

RAZAO SOCIAL: Doal Plastic Industria e Comércio Ltda 

ENDERECO: Avenida Dirceu Dias Carneiro, 151, Distrito Industrial Il 

CIDADE: Santa Barbara do Oeste ESTADO: Sao Paulo 

CEP: 13.457-198 FONE: (19) 3464-1111 

CNPJ: 71.619.928/0001-05 INSCRICAO ESTADUAL: 606.194.104.115 

NOME DO RESPONSAVEL PELA ASSINARATURA DO CONTRATO/ATA DE REGISTRO DE 
PRECOS E DADOS DO PREPOSTO: 

NOME: Micaella Archanjo Martins 

CARGO: Coordenadora de Licitacdes 

RG N I CPr N I 

DATA DE NASCIMENTO: I 

ENDEREGCO RESIDENCIAL: [N, 
I 

E-MAIL PESSOAL: licitacao@doalplastic.com.br 

ENDERECO PARA ENVIO DO CONTRATO:Avenida Dirceu Dias Carneiro, 151, Distrito Industrial Il, 

Santa Barbara do Oeste, Sdo Paulo, CEP 13.457-198 

E-MAIL INSTITUCIONAL.: licitacao01@doalplastic.com.br = TELEFONE: (19) 3464-1111 

Atenciosamente, 

MlCAELLA Digitally signed by 

MICAELLA 

ARCHANJO ARCHANJO 

MARTINS B o 
Date: 2023.06.28 

I s ;00 

Micaella Archanjo Martins 
Coordenadora de Licitacoes 
RG: I 
CPF: I 
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